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coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNSidEraNdo o Processo n° 2021/588239 (PaE), de 01/06/2021.
rESolVE:
i – forMaliZar a ProrroGaÇÃo das autorizações de deslocamento 
constantes nas Portarias nº 313/2021, de 02/06/2021, publicada no doE 
nº 34.604, de 07/06/2021 e n° 339/2021, de 12/06/2021, publicada no 
doE n° 34.613, de 17/06/2021, ao servidor Max Wander campelo de oli-
veira, matrícula nº 57204785/3, servidor da Secretaria de Estado de Edu-
cação – SEdUc, ocupante do cargo de Motorista, que permanecerá nos 
municípios de Santarém/Pa e Monte alegre/Pa, no período de 19/06/2021 
a 25/06/2021, com o objetivo de conduzir o caminhão – Unidade Móvel 
do iGEPrEV.
ii- coNcEdEr, a título de complementação, de acordo com as bases legais 
vigentes, 06 (seis) diárias ao servidor citado acima, considerando a prorro-
gação do deslocamento, conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 19 de junho de 2021.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 672336
Portaria Nº 364 de 25 de JUNHo de 2021
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNSidEraNdo o Processo nº 2021/673934 (PaE), de 22/06/2021.
rESolVE:
i – aUToriZar Max Wander campelo de oliveira, matrícula nº 57204785/3, 
servidor da Secretaria de Educação do Estado Pará – SEdUc, ocupante do 
cargo de Motorista, a viajar ao município de Santa izabel do Pará/Pa, no 
período de 26/06/2021 a 03/07/2021, com o objetivo de conduzir o cami-
nhão – Unidade Móvel, durante o período de atendimento do recadastra-
mento do censo Previdenciário no local.
ii- coNcEdEr, de acordo com as bases legais vigentes, 07 e ½ (sete e 
meia) diárias ao servidor citado acima, que se deslocará conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 25 de junho de 2021.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 672522
Portaria Nº 365 de 25 de JUNHo de 2021
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNSidEraNdo o Processo nº 2021/680956 (PaE), de 23/06/2021.
rESolVE:
i –aUToriZar o servidor renan Eduardo Soares rodrigues, matrícula 
nº 5956730/1, ocupante da função de Técnico em Gestão de informá-
tica, a viajar ao município de Santo antônio do Tauá/Pa, no período de 
03/07/2021 a 05/07/2021, a fim de organizar a infraestrutura tecnológica 
do caminhão – Unidade Móvel do iGEPrEV.
ii- coNcEdEr, de acordo com as bases legais vigentes, 02 e ½ (duas e 
meia) diárias ao servidor citado acima, que se deslocará conforme o item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 25 de junho de 2021.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 672527
Portaria Nº 366 de 25 de JUNHo de 2021
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNSidEraNdo o Processo nº 2021/680964 (PaE), de 23/06/2021.
rESolVE:
i –aUToriZar a servidora ana raquel Pereira carvalho, matrícula n° 
5956729/1, ocupante da função de assistente administrativo, a viajar 
ao município de Santo antônio do Tauá/Pa, no período de 03/07/2021 a 
05/07/2021, a fim de organizar e verificar a higienização do ambiente, 
alinhamento para a divulgação dos serviços ofertados, limpeza dos bens, 
teste dos equipamentos e ligação de energia elétrica do caminhão – Uni-
dade Móvel do iGEPrEV, bem como acompanhar o início do atendimento 
do recadastramento do censo Previdenciário no local.
ii- coNcEdEr, de acordo com as bases legais vigentes, 02 e ½ (duas e 
meia) diárias à servidora citada acima, que se deslocará conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 25 de junho de 2021.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 672529
Portaria Nº 367 de 25 de JUNHo de 2021
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e

coNSidEraNdo o Processonº 2021/680920 (PaE), de 23/06/2021.
rESolVE:
i – aUToriZar a servidora Paula Karolina Gonçalves Gaia, matrícula nº 
5942895/2, ocupante da função de assistente administrativo, a viajar 
ao município de Santo antônio do Tauá/Pa, no período de 03/07/2021 a 
08/07/2021, com o objetivo de realizar atendimento de beneficiários so-
bre processos de aposentadoria, pensão e outros, no caminhão – Unidade 
Móvel do iGEPrEV.
ii- coNcEdEr, de acordo com as bases legais vigentes, 05 e ½ (cinco e 
meia) diárias à servidora citada acima, que se deslocará conforme item i.
 dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 25 de junho de 2021.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 672531
Portaria Nº 368 de 25 de JUNHo de 2021
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNSidEraNdo os Processos n° 2021/674217 (PaE), de 22/06/2021 e nº 
2021/675613 (PaE), de 23/06/2021.
rESolVE:
i – aUToriZar Edinaldo Souza e Silva, matrícula nº 57216801/1, servidor 
da Secretaria de
Educação do Estado Pará – SEdUc, ocupante do cargo de Motorista, a via-
jar dos municípios de Santarém/Pa e Monte alegre/Pa para o município de 
alenquer/Pa, todos pertencentes ao Grupo B, no período de 30/06/2021 a 
08/07/2021, a fim de conduzir o Caminhão – Unidade Móvel do IGEPREV, 
durante o período de atendimento de recadastramento do censo Previden-
ciário no local.
ii- coNcEdEr, a título de complementação das diárias concedidas através 
da Portaria n° 357/2021, de 24/06/2021, publicada no doE n° 34.621, de 
25/06/2021, de acordo com as bases legais vigentes, 08 (oito) diárias ao 
servidor citado acima, que se deslocará conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 25 de junho de 2021.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 672546

aLteraÇÃo de FÉrias
.

Portaria Nº 362 de 24 de JUNHo de 2021
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo os termos do Processo Eletrônico 2021/674009, de 
22/06/2021, que dispõe sobre férias de servidor;
rESolVE:
 i - TraNSfErir, o período de gozo de férias da servidora camila Bu-
sarello, matrícula nº 55587635/2, ocupante do cargo de Procurador au-
tárquico / diretor de Previdência, de 05/07/2021 a 19/07/2021 para 
19/07/2021 a 02/08/2021, interrompido através da Portaria n° 452/2020, 
de 21/12/2020, publicada no doE n° 34.456, de 11/01/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 24 de junho de 2021.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 672330

.

.

oUtras MatÉrias
.

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria ret re Nº 1814 de 25 de JUNHo de 2021
diSPÕE SoBrE a rETificaÇÃo dE aTo dE rEforMa EM aTENdiMENTo 
À diliGÊNcia do TcE - ProcESSo Nº 501416/2019-TcE e ProcESSo Nº 
2021/95357-iGEPrEV.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – iGE-
PrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39 de 09.01.2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais;
considerando diligência processual do Tribunal de contas do Estado do 
Pará (ofício n° 202100005/SEGEr-TcE) determinando a exclusão da par-
cela auxílio invalidez;
rESolVE:
I - Retificar a Portaria RE nº 1442 de 26/07/2011, que reformou “ex officio” 
daNiEl dE SoUZa PENHa, Mat. 3384047/019, pertencente ao quadro de 
inativos da Polícia Militar do Estado do Pará, excluindo a parcela de auxílio 
Invalidez e a fundamentação legal, bem como retificando a atuação do 
segurado para a academia de Polícia Militar cEl fontoura (Belém) para 
academia de Polícia Militar cEl fontoura (Marituba), passando a constar: 
art. 106, inciso ii, e o art. 108, inciso V, da lei Estadual nº. 5.251/1985. 
Acórdão nº. 16.034/1988; art. 110, §1º e §2º, alínea “c” da Lei Estadual 
nº. 5.251/1985; art. 4º, da lei nº. 7.617/2012; art. 1º da lei Estadual nº. 
8.229/2015; artigo 1º, inciso IV, alínea “c”, do Decreto n° 2.940/1983; art. 
1º, inciso I, alíneas “f” e “g”, do Decreto nº. 4.490/1986; art. 1º, item I do 
Decreto n° 3.266/1984; art. 1º, Categoria “B” do Decreto nº. 1.461/1981 
alterado pela Portaria nº. 001/99-drH/3; art. 1º do decreto nº. 2.696/1983; 
art. 20, da lei Estadual nº. 4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da 


